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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO “DO LOTEAMENTO 
ORGULHO TROPICAL – GLEBA 03 - DESTINADO A 
CONSTRUÇÃO DE CASA DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA” - ORIGEM SEURB - Após análise minuciosa do 
processo de loteamento em referência, de acordo com o Parecer técnico 
emitido pela Secretaria de Urbanismo acostado aos autos, opinamos pela 
homologação da 3ª gleba do loteamento Orgulho Tropical, destinado a 
construção das casas do Programa Minha Casa Minha Vida, podendo, 
assim, provocar os efeitos jurídicos, em especial, aqueles contidos nas 
exigências das leis Federais de nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, a 
qual “Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras 
providências” e da lei Complementar Municipal Nº 066 de 01 de 
fevereiro de 2000, a qual ´´ Institui a Lei do parcelamento, uso e 
ocupação do solo do Municipal de Sobral e dá outras providências´´, da 
lei de n.º 005/2000, que “Dispõe sobre o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano de Sobral – PDDU e dá outras providências”, 
da lei de n.º 11.977 de 07 de julho de 2009, a qual “Dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas , do decreto 
7.499 de 16 de junho de 2011, que “Regulamenta dispositivos da Lei no 
11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida, e dá outras providências” e da instrução normativa de nº 43, 
de 18 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o orçamento, referente ao 
exercício de 2013, do Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades 
(PMCMV-E), operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento 
Social (FDS), ficando este Município com direito de suspender, cassar e 
revogar este Termo de Homologação, a qualquer momento, desde que 
comprometidas, a qualquer título, as disposições urbanísticas, 
ambientais, jurídicas, definidas em lei ou regulamento em vigor ou pelo 
não cumprimento da realização da infraestrutrutura do referido 
loteamento. A gleba objeto desta homologação esta disposta na 
matriculada sob o número 5.364, no Cartório do 6º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Sobral - Ceará, medindo uma área de 
202.398,65m² situado na Rua Padre Osvaldo Chaves, nº 975, Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, perímetro de 3.895,21 
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9.594.320,861m; segue com azimute de 200°34'01” e distância de 
92,13m, segue até o ponto P74 de coordenada – E = 347.026,047m – N = 
9.594.234,604m; segue com azimute de 242°24'56” e distância de 
61,43m, segue até o ponto P73 de coordenada – E = 346.971,599m – N = 
9.594.206,158m; segue com azimute de 237°40'50” e distância de 
59,68m, segue até o ponto P72 de coordenada – E = 346.921.162m – N = 
9.594.174,249m, segue com azimute de 238°59'45” e distância de 
30,57m, segue até o ponto P71 de coordenada – E = 346.894,959m – N = 
9.594.158,502m; segue com azimute de 235°58'54” e distância de 
60,33m, segue até ponto P70 de coordenada – E = 346.844,957m – N = 
9.594.124,752m; segue com azimute de 221°24'05” e distância de 
37,29m, segue até o ponto P69 de coordenada – E = 346.820,296m – N = 
9.594.096,781m; segue comazimute232°04'46” e distância 31,80m, 
segue até o ponto P68 de coordenada – E = 346.795,208m – N = 
9.594.077,236m; segue com azimute de 221°22'43” e distância de 
24,52m, segue até o ponto P67 de coordenada – E = 346.779,002m – N = 
9.594.058,840m; segue com azimute de 84°55'25” e distância 29,07m, 
segue até o ponto P66 de coordenada – E = 346.807,956m – N = 
9.594.061,412m; segue com azimute de 129°16'19” e distância de 
78,85m, segue até o ponto P65 de coordenada – E = 346.869,000m – N = 
9.594.011,498m; segue com azimute de 49°53'16” e distância de 
221,71m, segue até o ponto P64 de coordenada – E = 347.038,561m – N 
= 9.594.154,344m; segue com azimute de 139°04'39” e distância de 
116,62m, segue até o ponto P63 de coordenada – E = 347.114,949m – N 
= 9.594.066,229m; tendo como limite Sul, imóvel público objeto da 
Matrícula nº 4912 da 3ª Zona do P63 ao P122, na Rua Padre Osvaldo 
Chaves,seguecom azimute de 228°31'47” e distância de 223,74m, segue 
até o ponto P122 de coordenada – E = 346.947,303m – N = 
9.593.918,064m; tendo como limite Oeste,imóvel público objeto da 
Matrícula nº 4912 da 3ª Zona do P122 ao P96, segue com azimute de 
306°58'43” e distância de 123,07m, segue até o ponto P96 de coordenada 
– E = 346.848,992m – N = 9.593.992,089m; tendo como limite Oeste,a 
faixa de Área de Preservação Permanente (APP) do Açude Mucabinho 
do P96 ao P87, segue com azimute de 297°52'47” e distância de 
104,10m, segue até o ponto P95 de coordenada – E = 346.756,976m – N 
= 9.594.040,767m; segue com azimute de 27°53'13” e distância de 
83,03m, segue até o ponto P94 de coordenada – E = 346.795,810m – N = 
9.594.114,152m; segue com azimute de 349°14'30” e distância de 
130,55m, segue até o ponto P93 de coordenada – E = 346.771,441m – N 
= 9.594.242,406m; segue com azimute de 262°55'59” e distância de 
45,81m, segue até o ponto P92 de coordenada – E = 346.725,978m – N = 
9.594.236,770m; segue com azimute de 279°16'24” e distância de 
60,52m, segue até o ponto P91 de coordenada – E = 346.666,246m – N = 
9.594.246,523m; segue com azimute de 253°20'37” e distância de 
50,65m, segue até o ponto P90 de coordenada – E = 346.617,717m – N = 
9.594.232,004m; segue com azimute de 245°59'06” e distância de 
113,36m, segue até o ponto P89 de coordenada – E = 346.514,171m – N 
= 9.594.185,870m; segue com azimute de 209°31'20” e distância de 
104,41m, segue até o ponto P88 de coordenada – E = 346.462,720m – N 
= 9.594.095,013m; segue com azimute de 337°24'43” e distância de 
48,72 m, segue até o ponto P87 de coordenada – E = 346.444,006m – N = 
9.594.139,997m; tendo como limite Norte,imóvel da Fazenda Pé de 
Serra, de propriedade de Maria do Rosário de Fátima Elpídio Parente, 
objeto da Matrícula nº 4244 da 3ª Zona, do P87 ao P50, segue com 
azimute de 38°36'35” e distância de 29,85m, segue até o ponto P86 de 
coordenada – E = 346.462,631m – N = 9.594.163,320m; segue com 
azimute de 28°08'15” e distância de 170,22m, segue até o ponto P85 de 
coordenada – E = 346.542,907m – N = 9.594.313,427m; segue com 
azimute de 70°55'58” e distância de 65,43m, segue até o ponto P84 de 
coordenada – E = 346.604,746m – N = 9.594.334,801m; segue com 
azimute de 329°19'17” e distância de 45,13m, segue até o ponto P83 de 
coordenada – E = 346.581,722m – N = 9.594.373,611m; segue com 
azimute de 33°49'23” e distância de 56,69m, segue até o ponto P82 de 
coordenada – E = 346.613,278m – N = 9.594.420,708m; segue com 
azimute de 37°37'37” e distância de 392,28m, segue até o ponto P50 de 
coordenada – E = 346.852,769m – N = 9.594.731,393m;chegando ao 
início da descrição, que será loteado, ficando os terrenos, descritos e 
caracterizados da seguinte maneira: ÁREAS DESTINADAS A 
EQUIPAMENTOS COMUNIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
URBANOS (ÁREAS INSTITUCIONAIS): QUADRA 01 - LOTE 01 
(INSTITUCIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 01, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 13.630,96m² e um perímetro de 518,93m, 
de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e 

metros, com a seguinte descrição de perímetros: O perímetro do imóvel 
descrito abaixo está Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
tendo como limite Leste, imóvel público objeto da Matrícula nº 4913 da 
3ª Zona, do P50 ao P25, iniciando, no ponto denominado “ponto P50”, e 
limite Leste de coordenadas Planas Retangulares Relativas, Sistema 
UTM – SGR SIRGAS 2000, E = 346.852,769m e N = 9.594.731,393m 
referentes ao Meridiano Central 39 WGr, com azimute de 157°39'12'' e 
distância de 24,59m, segue até o ponto P49 de coordenada – E = 
346.862,117m – N = 9.594.708,653m; segue com azimute de 151°16'35'' 
e distância de 10,09m, segue até o ponto P48 de coordenada – E = 
346.866,967m – N = 9.594.699,803m; segue com azimute de 142°39'06'' 
e distância de 14,21m, segue até o ponto P47 de coordenada – E = 
346.875,585m – N = 9.594.688,510m; segue com azimute de 133°08'24'' 
e distância de 9,78m, segue até o ponto P46 de coordenada – E = 
346.882,723m – N = 9.594.681,821m; segue com azimute de 157°27'14'' 
e distância de 23,76m, segue até o ponto P45 de coordenada – E = 
346.891,832m – N = 9.594.659,880m; segue com azimute de 180°00'00'' 
e distância de 16,43m, segue até o ponto P44 de coordenada – E = 
346.891,832m – N = 9.594.643,448m; segue com azimute de 197°48'36'' 
e distância de 21,34m, segue até o ponto P43 de coordenada – E = 
346.885,305m – N = 9.594.623,131m; segue com azimute de 208°36'22'' 
e distância de 17,38m, segue até o ponto P42 de coordenada – E = 
346.876,984m – N = 9.594.607,873m; segue com azimute 203°35'44'' e 
distância de 27,75m, segue até o ponto P41 de coordenada – E = 
346.865,875m – N = 9.594.582,440m; segue com azimute de 212°00'18'' 
e distância de 18,87m, segue até o ponto P40 de coordenada – E = 
346.855,872m – N = 9.594.566,435m; segue com azimute de 248°47'58'' 
e distância de 12,38m, segue até o ponto P39 de coordenada – E = 
346.844,330m – N = 9.594.561,958m; segue com azimute de 178°00'23'' 
e distância de 5,49m, segue até o ponto P38 de coordenada – E = 
346.844,521m – N = 9.594.556,471m; segue com azimute de 195°15'54'' 
e distância de 11,07m, segue até o ponto P37 de coordenada – E = 
346.841,606m – N = 9.594.545,790m; segue com azimute de 177°42'48'' 
e distância de 7,77m, segue até o ponto P36 de coordenada – E = 
346.841,916m – N = 9.594.538,027m; segue com azimute de 186°13'26'' 
e distância de 28,00m, segue até o ponto P35 de coordenada – E = 
346.838,881m – N = 9.594.510,197m; segue com azimute de 192°28'00'' 
e distância de 15,00m, segue até o ponto P34 de coordenada – E = 
346.835,643m - N = 9.594.495,551m; segue com azimute de 211°29'37'' 
e distância de 14,65m, segue até o ponto P33 de coordenada – E = 
346.827,988m – N = 9.594.483,056m; segue com azimute de 97°19'19'' 
e distância de 27,70m, segue até o ponto P32 de coordenada – E = 
346.855,460m – N = 9.594.479,526m; segue com azimute de 178°26'53'' 
e distância de 58,04m, segue até o ponto P31 de coordenada – E = 
346.857,032m – N = 9.594.421,506m; segue com azimute de 147°04'44'' 
e distância de 15,35m, segue até o ponto P30 de coordenada – E = 
346.865,377m – N = 9.594.408,617m; segue com azimute de 68°05'21'' 
e distância de 89,55m, segue até o ponto P29 de coordenada – E = 
346.948,461m – N = 9.594.442,035m; segue com azimute de 77°43'18'' 
e distância de 102,38m, segue até o ponto P28 de coordenada – E = 
347.048,498m – N = 9.594.463,807m; segue com azimute de 111°33'14'' 
e distância de 33,80m, segue até o ponto P27 de coordenada – E = 
347.079,931m – N = 9.594.451,391m; segue com azimute de 49°37'35'' 
e distância de 165,54m, segue até o ponto P26 de coordenada – E = 
347.206,048m – N = 9.594.558,625m; segue com azimute de 126°08'58'' 
e distância de 45,01m, segue até o ponto P25 de coordenada – E = 
347.242,394m – N = 9.594.532,073m; tendo como limite Leste, imóvel 
público objeto da Matrícula nº 4746 da 3ª Zona do P25 ao P58, segue com 
azimute de 243°58'36'' e distância de 32,78m, segue até o ponto P81 de 
coordenada – E = 347.212,940m – N = 9.594.517,692m; segue com 
azimute de 165°45'05'' e distância de 40,68m, segue até o ponto P58 de 
coordenada – E = 347.222,952m – N = 9.594.478,264m; tendo como 
limite Leste, imóvel público objeto da Matrícula 4914 da 3ªZona do P58 
ao P63, segue com azimute de 234°42'44'' e distância de 108,75m, segue 
até o ponto P80 de coordenada – E = 347.134,181m – N = 
9.594.415,439m; segue com azimute de 240°24'42'' e distância de 
47,14m, segue até o ponto P79 de coordenada – E = 347.093,185m – N = 
9.594.392,161m; segue com azimute de 267°49'20” e distância de 
19,39m, segue até o ponto P78 de coordenada – E = 347.073,805m – N = 
9.594.391,424m; segue com azimute de 287°53'55” e distância de 
19,72m, segue até o ponto P77 de coordenada – E = 347.055,035m – N = 
9.594.397,486m; segue com azimute de 263°07'21” e distância de 
36,75m, segue até o ponto P76 de coordenada – E = 347.018,547m – N 
9.594.393,085m; segue com azimute de 151°06'10” e distância de 
82,50m, segue até o ponto P75 de coordenada – E = 347.058,412m – N 
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de 220,00m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento 
retilíneo medindo 60,00m, partindo do ponto P259 até o ponto P258, no 
sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a 
Área Verde 10; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 50,00m, 
partindo do ponto P258 até o ponto P257, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Área Verde 10; * SUL: um 
seguimento retilíneo medindo 60,00m, partindo do ponto P257 até o 
ponto P256, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90,00°, 
limitando-se com a Gleba 02; * OESTE: em dois seguimentos sendo, o 
primeiro retilíneo medindo 17,33m, partindo do ponto P256 até o ponto 
P260, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se 
com a Rua "5" (Local); o segundo retilíneo medindo 32,67m, partindo do 
ponto P260 até o ponto P259, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno 
de 180,00°, limitando-se com a Área Verde 10. QUADRA 13 - LOTE 01 
(INSTITUCIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 13, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 719,62m² e um perímetro de 117,69m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 
20,19m, partindo do ponto P223 até o ponto P226, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 97,95°, limitando-se com a Via 
Paisagística; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 29,58m, 
partindo do ponto P226 até o ponto P225, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 82,05°, limitando-se com a Avenida Arterial 
Projetada(Linha de Alta Tensão) – Trecho 02; * SUL: um seguimento 
retilíneo medindo 25,43m, partindo do ponto P225 até o ponto P224, no 
sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 128,15°, limitando-se com o 
terreno vizinho; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 42,49m, 
partindo do ponto P224 até o ponto P223, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 51,85°, limitando-se com a Área Verde 13. ÁREAS 
VERDES E ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP): 
ÁREA VERDE 01 - (AV 01): Um terreno de forma irregular, constante 
da Área Verde 01, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no 
Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 10.166,99m² e um perímetro de 714,53m, 
de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e 
estremando da seguinte maneira: * NORTE: em seis seguimentos sendo, 
o primeiro retilíneo medindo 24,59m, partindo do ponto P50 até o ponto 
P49, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 59,97°, limitando-se 
com a Gleba 01; o segundo retilíneo medindo 10,09m, partindo do ponto 
P49 até o ponto P48, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 
186,38°, limitando-se com a Gleba 01; o terceiro retilíneo medindo 
14,21m, partindo do ponto P48 até o ponto P47, no sentido Oeste/Leste, 
com ângulo interno de 188,62°, limitando-se com a Gleba 01; o quarto 
retilíneo medindo 9,78m, partindo do ponto P47 até o ponto P46, no 
sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 189,51°, limitando-se com a 
Gleba 01; o quinto retilíneo medindo 23,76m, partindo do ponto P46 até 
o ponto P45, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 155,69°, 
limitando-se com a Gleba 01; o sexto retilíneo medindo 16,43m, 
partindo do ponto P45 até o ponto P44, no sentido Oeste/Leste, com 
ângulo interno de 157,45°, limitando-se com a Gleba 01; * LESTE: em 
doze seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 21,34m, partindo 
do ponto P44 até o ponto P43, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno 
de 162,19°, limitando-se com a Gleba 01; o segundo retilíneo medindo 
17,38m, partindo do ponto P43 até o ponto P42, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 169,20°, limitando-se com a Gleba 01; o terceiro 
retilíneo medindo 27,75m, partindo do ponto P42 até o ponto P41, no 
sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 185,01°, limitando-se com a 
Gleba 01; o quarto retilíneo medindo 18,87m, partindo do ponto P41 até 
o ponto P40, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 171,59°, 
limitando-se com a Gleba 01; o quinto retilíneo medindo 12,38m, 
partindo do ponto P40 até o ponto P39, no sentido Norte/Sul, com ângulo 
interno de 143,21°, limitando-se com a Gleba 01; o sexto retilíneo 
medindo 5,49m, partindo do ponto P39 até o ponto P38, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 250,79°, limitando-se com a Gleba 01; 
o sétimo retilíneo medindo 11,07m, partindo do ponto P38 até o ponto 
P37, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 162,74°, limitando-se 
com a Gleba 01; o oitavo retilíneo medindo 7,77m, partindo do ponto 
P37 até o ponto P36, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 
197,55°, limitando-se com a Gleba 01; o nono retilíneo medindo 28,00m, 
partindo do ponto P36 até o ponto P35, no sentido Norte/Sul, com ângulo 
interno de 171,49°, limitando-se com a Gleba 01; o décimo retilíneo 
medindo 15,00m, partindo do ponto P35 até o ponto P34, no sentido 

estremando da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo 
medindo 74,00m, partindo do ponto P123 até o ponto P124, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Área 
Verde 01; * LESTE: em quatro seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 84,83m, partindo do ponto P124 até o ponto P125, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Área Verde 
01; o segundo retilíneo medindo 5,00m, partindo do ponto P125 até o 
ponto P126, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 270,00°, 
limitando-se com a Área Verde 01; o terceiro retilíneo medindo 74,57m, 
partindo do ponto P126 até o ponto P127, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Área Verde 01; o quarto 
curvilíneo medindo 23,51m, com raio de 11,50m, partindo do ponto 
P127 até o ponto P128, no sentido Norte/Sul, limitando-se com o Cul-de-
Sac da Rua "1" (Local); * SUL: um seguimento retilíneo medindo 
78,02m, partindo do ponto P128 até o ponto P129, no sentido 
Leste/Oeste, limitando-se com a Área Verde 02; * OESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 179,00m, partindo do ponto P129 até o 
ponto P123, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 90,00°, 
limitando-se com o terreno vizinho. QUADRA 03 - LOTE 02 
(INSTITUCIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 03, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 2.799,05m² e um perímetro de 219,66m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro 
retilíneo medindo 66,31m, partindo do ponto P159 até o ponto P157A, 
no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com 
a Área Verde 07; o segundo curvilíneo medindo 3,71m, com raio de 
17,50m, partindo do ponto P157A até o ponto P158, no sentido 
Oeste/Leste, limitando-se com a Rotatória da Avenida "A" (Coletora); * 
LESTE: um seguimento retilíneo medindo 39,64m, partindo do ponto 
P158 até o ponto P160, no sentido Norte/Sul, limitando-se com a 
Avenida "A" (Coletora). * SUL: um seguimento retilíneo medindo 
70,00m, partindo do ponto P160 até o ponto P89, no sentido Leste/Oeste, 
com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com o terreno vizinho; * 
OESTE: um seguimento retilíneo medindo 40,00m, partindo do ponto 
P89 até o ponto P159, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
90,00°, limitando-se com a Área Verde 07. QUADRA 07 - LOTE 02 
(INSTITUCIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 07, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 1.339,07m² e um perímetro de 155,06m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 
42,11m, partindo do ponto P252 até o ponto P253, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 07; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 37,11m, 
partindo do ponto P253 até o ponto P74, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 66,11°, limitando-se com a Gleba 02;  * SUL: um 
seguimento retilíneo medindo 29,71m, partindo do ponto P74 até o ponto 
P251, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 138,15°, limitando-
se com a Gleba 02; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 46,13m, 
partindo do ponto P251 até o ponto P252, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 65,74°, limitando-se com a Avenida Arterial Projetada 
(Linha de Alta Tensão) – Trecho 01. QUADRA 10 - LOTE 02 
(INSTITUCIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 10, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 1.037,36m² e um perímetro de 129,66m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 
28,56m, partindo do ponto P231 até o ponto P230, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 102,91°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 10; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 32,19m, 
partindo do ponto P230 até o ponto P229, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 10; * 
SUL: um seguimento retilíneo medindo 35,93m, partindo do ponto P229 
até o ponto P65, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 89,94°, 
limitando-se com a Área Verde 12; * OESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 32,98m, partindo do ponto P65 até o ponto P231, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 77,16°, limitando-se com a Gleba 2; 
QUADRA 12 - LOTE 01 (INSTITUCIONAL): Um terreno de forma 
irregular, constante da Quadra 12, no Loteamento Residencial Orgulho 
Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, 
Município de Sobral/CE, com área total de 3.000,00m² e um perímetro 

06 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO -  Ano XVII - Nº 550 - EDIÇÃO EXTRA, terça-feira, 04 de junho de 2014



medindo 40,00m, partindo do ponto P159 até o ponto P89, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 270,00°, limitando-se com o Lote 02 
da Quadra 03; o quinto retilíneo medindo 104,41m, partindo do ponto 
P89 até o ponto P88, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 
126,46°, limitando-se com o terreno vizinho; * SUL: um seguimento 
retilíneo medindo 48,72m, partindo do ponto P88 até o ponto P87, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 52,11°, limitando-se com o 
terreno vizinho; * OESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro 
retilíneo medindo 29,85m, partindo do ponto P87até o ponto P86, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 118,80°, limitando-se com o 
terreno vizinho; o segundo retilíneo medindo 170,22m, partindo do 
ponto P86 até o ponto P85, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
190,47°, limitando-se com o terreno vizinho. ÁREA VERDE 08 - (AV 
08): Um terreno de forma irregular, constante da Área Verde 08, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total 
de 10.214,60m² e um perímetro de 542,85m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: em três seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 8,58m, partindo do ponto P285 até o ponto P286, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 54,68°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 05; o segundo curvilíneo medindo 19,69m, com raio de 
12,50m, partindo do ponto P286 até o ponto P287, no sentido 
Oeste/Leste, limitando-se com a Rua "4" (Local); o terceiro retilíneo 
medindo 119,50m, partindo do ponto P287 até o ponto P288, no sentido 
Oeste/Leste, limitando-se com a Rua "4" (Local); * LESTE: em dois 
seguimentos sendo, o primeiro curvilíneo medindo 4,62m, com raio de 
2,50m, partindo do ponto P288 até o ponto P289, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Rua "7" (Local); o segundo retilíneo medindo 
64,48m, partindo do ponto P289 até o ponto P290, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Rua "7" (Local); * SUL: em cinco seguimentos 
sendo, o primeiro retilíneo medindo 50,20m, partindo do ponto P290 até 
o ponto P291, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 118,99°, 
limitando-se com a Rua "8" (Local); o segundo retilíneo medindo 5,50m, 
partindo do ponto P291 até o ponto P292A, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 270°, limitando-se com a Rua "8" (Local); o terceiro 
retilíneo medindo 109,60m, partindo do ponto P292A até o ponto P292, 
no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90°, limitando-se com a 
Rua "8" (Local); o quarto curvilíneo medindo 5,39m, com raio de 
12,50m, partindo do ponto P292 até o ponto P210, no sentido 
Leste/Oeste, limitando-se com a Rua "8" (Local); o quinto retilíneo 
medindo 3,90m, partindo do ponto P210 até o ponto P209, no sentido 
Leste/Oeste, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 09; * OESTE: em 
doze seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 2,97m, partindo 
do ponto P209 até o ponto P209A, no sentido Sul/Norte, com ângulo 
interno de 90,00°, limitando-se com a Via Paisagística; o segundo 
retilíneo medindo 14,68m, partindo do ponto P209A até o ponto P293, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 174,19°, limitando-se com a 
Via Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 19,27m, partindo do ponto 
P293 até o ponto P294, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
167,27°, limitando-se com a Via Paisagística; o quarto retilíneo medindo 
20,18m, partindo do ponto P294 até o ponto P295, no sentido Sul/Norte, 
com ângulo interno de 205,05°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
quinto retilíneo medindo 9,80m, partindo do ponto P295 até o ponto 
P296, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 183,12°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o sexto retilíneo medindo 18,87m, partindo do 
ponto P296 até o ponto P297, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno 
de 193,47°, limitando-se com a Via Paisagística; o sétimo retilíneo 
medindo 18,87m, partindo do ponto P297 até o ponto P298, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 202,02°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o oitavo retilíneo medindo 11,35m, partindo do ponto P298 
até o ponto P299, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 207,08°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o nono retilíneo medindo 7,64m, 
partindo do ponto P299 até o ponto P300, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 179,99°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo retilíneo medindo 7,87m, partindo do ponto P300 até o ponto 
P301, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 191,19°, limitando-
se com a Via Paisagística; o décimo primeiro retilíneo medindo 
14,06m, partindo do ponto P301 até o ponto P302, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 171,13°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o décimo segundo retilíneo medindo 5,83m, partindo do 
ponto P302 até o ponto P285, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno 
de 187,78°, limitando-se com a Via Paisagística; ÁREA VERDE 09 -
(AV 09): Um terreno de forma irregular, constante da Área Verde 09, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José 

Norte/Sul, com ângulo interno de 173,76°, limitando-se com a Gleba 01; 
o décimo primeiro retilíneo medindo 14,65m, partindo do ponto P34 até 
o ponto P33, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 160,97°, 
limitando-se com a Gleba 01; o décimo segundo retilíneo medindo 
21,43m, partindo do ponto P33 até o ponto P130, no sentido Oeste/Leste, 
com ângulo interno de 294,19°, limitando-se com a Gleba 01; * SUL: em 
três seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 59,47m, partindo 
do ponto P130 até o ponto P131, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 26,29°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); o 
segundo retilíneo medindo 26,05m, partindo do ponto P131 até o ponto 
P132, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90,03°, limitando-
se com a Rua "1" (Local); o terceiro curvilíneo medindo 24,19m, com 
raio de 11,50m, partindo do ponto P132 até o ponto P127, no sentido 
Leste/Oeste, limitando-se com o Cul-de-Sac da Rua "1" (Local); * 
OESTE: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
74,57m, partindo do ponto P127 até o ponto P126, no sentido Sul/Norte, 
limitando-se com o Lote 01 da Quadra 01; o segundo retilíneo medindo 
5,00m, partindo do ponto P126 até o ponto P125, no sentido Leste/Oeste, 
com ângulo interno de 270,00°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 
01; o terceiro retilíneo medindo 84,83m, partindo do ponto P125 até o 
ponto P124, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 90,00°, 
limitando-se com o Lote 01 da Quadra 01; o quarto retilíneo medindo 
74,00m, partindo do ponto P124 até o ponto P123, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 270,00°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 01; o quinto retilíneo medindo 66,43m, partindo do ponto 
P123 até o ponto P50, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
90,00°, limitando-se com o terreno vizinho. ÁREA VERDE 02 - (AV 
02): Um terreno de forma irregular, constante da Área Verde 02, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total 
de 6.041,24m² e um perímetro de 310,40m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindoeestremando da seguinte 
maneira: * NORTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 78,02m, partindo do ponto P129 até o ponto P128, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 01; o segundo curvilíneo medindo 11,94m, com raio de 
11,50m, partindo do ponto P128 até o ponto P133, no sentido 
Oeste/Leste, limitando-se com o Cul-de-Sac da Rua "1" (Local); * 
LESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
26,05m, partindo do ponto P133 até o ponto P134, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Rua "1" (Local); o segundo retilíneo medindo 
52,52m, partindo do ponto P134 até o ponto P135, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 89,97°, limitando-se com a Avenida 
"A" (Coletora); * SUL: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 14,22m, partindo do ponto P135 até o ponto P136, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 125,34°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o segundo retilíneo medindo 14,32m, partindo do ponto 
P136 até o ponto P137, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 
192,05°, limitando-se com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo 
medindo 19,97m, partindo do ponto P137 até o ponto P138, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 174,54°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quarto retilíneo medindo 25,37m, partindo do ponto P138 
até o ponto P139, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 
168,26°, limitando-se com a Via Paisagística; o quinto retilíneo medindo 
13,62m, partindo do ponto P139 até o ponto P140, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 134,87°, limitando-se com a Via 
Paisagística; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 54,37m, 
partindo do ponto P140 até o ponto P129, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 138,35°, limitando-se com o terreno vizinho. ÁREA 
VERDE 07 - (AV 07):Um terreno de forma irregular, constante da Área 
Verde 07, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 5.713,90m² e um perímetro de 562,81m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 
31,96m, partindo do ponto P85 até o ponto P156, no sentido Oeste/Leste, 
com ângulo interno de 70,69°, limitando-se com o lote 02 da quadra 02; * 
LESTE: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
9,37m, partindo do ponto P156 até o ponto P157, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 90°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); 
o segundo curvilíneo medindo 61,97m, com raio de 17,50m, partindo do 
ponto P157 até o ponto P157A, no sentido Norte/Sul, limitando-se com a 
Rotatória da Avenida "A" (Coletora); o terceiro retilíneo medindo 
66,31m, partindo do ponto P157A até o ponto P159, no sentido 
Leste/Oeste, limitando-se com o Lote 02 da Quadra 03; o quarto retilíneo 
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interno de 48,33°, limitando-se com a Rua "9" (Local); o segundo 
curvilíneo medindo 8,42m, com raio de 10,00m, partindo do ponto P236 
até o ponto P237, no sentido Leste/Oeste, limitando-se com a Rua "9" 
(Local); * SUL: um seguimento retilíneo medindo 94,35m, partindo do 
ponto P237 até o ponto P238, no sentido Leste/Oeste, limitando-se 
comaRua "9" (Local); * OESTE: um seguimento curvilíneo medindo 
12,79m, com raio de 7,50m, partindo do ponto P238 até o ponto P239, no 
sentido Sul/Norte, limitando-se com a Rua "9" (Local). ÁREA VERDE 
13 - (AV 13): Um terreno de forma irregular, constante da Área Verde 13, 
no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. 
José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área 
total de 5.589,79m² e um perímetro de 669,48m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: em doze seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 19,70m, partindo do ponto P94 até o ponto P213, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 38,65°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o segundo curvilíneo medindo 3,15m, com raio de 10,00m, 
partindo do ponto P213 até o ponto P214, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 1,81m, 
partindo do ponto P214 até o ponto P215, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Via Paisagística; o quarto curvilíneo medindo 3,82m, 
com raio de 5,00m, partindo do ponto P215 até o ponto P216, no sentido 
Norte/Sul, limitando-se com a Via Paisagística; o quinto curvilíneo 
medindo 15,54m, com raio de 16,50m, partindo do ponto P216 até o 
ponto P217, no sentido Norte/Sul, limitando-se com a Via Paisagística; o 
sexto retilíneo medindo 18,80m, partindo do ponto P217 até o ponto P67, 
no sentido Leste/Oeste, limitando-se com a Gleba 2; o sétimo retilíneo 
medindo 16,62m, partindo do ponto P67 até o ponto P218, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 316,45°, limitando-se com a Gleba 
2; o oitavo retilíneo medindo 7,81m, partindo do ponto P218 até o ponto 
P219, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 77,61°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o nono curvilíneo medindo 14,74m, com raio de 
14,00m, partindo do ponto P219 até o ponto P220, no sentido Norte/Sul, 
limitando-se com a Via Paisagística; o décimo retilíneo medindo 
120,45m, partindo do ponto P220 até o ponto P221, no sentido 
Oeste/Leste, limitando-se com a Via Paisagística; o décimo primeiro 
curvilíneo medindo 8,42m, com raio de 10,00m, partindo do ponto P221 
até o ponto P222, no sentido Oeste/Leste, limitando-se com a Via 
Paisagística; o décimo segundo retilíneo medindo 60,70m, partindo do 
ponto P222 até o ponto P223, no sentido Oeste/Leste, limitando-se com a 
Via Paisagística; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 42,49m, 
partindo do ponto P223 até o ponto P224, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 82,05°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 13; * 
SUL: em três seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 25,23m, 
partindo do ponto P224 até o ponto P122, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 128,15°, limitando-se com o terreno vizinho; o 
segundo retilíneo medindo 123,07m, partindo do ponto P122 até o ponto 
P96, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 101,55°, limitando-
se com o terreno vizinho; o terceiro retilíneo medindo 104,10m, partindo 
do ponto P96 até o ponto P95, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 189,10°, limitando-se com o terreno vizinho; * OESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 83,03m, partindo do ponto P95 até o ponto 
P94, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 89,99°, limitando-se 
com terreno vizinho. ÁREA VERDE 14 - (AV 14): Um terreno de forma 
irregular, constante da Área Verde 14, no Loteamento Residencial 
Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, Município de Sobral/CE, com área total de 664,88m² e um 
perímetro de 277,23m, de propriedade do MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: 
um seguimento retilíneo medindo 131,00m, partindo do ponto P245 até o 
ponto P243, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 128,15°, 
limitando-se com a Rua "10" (Local); * LESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 5,00m, partindo do ponto P243 até o ponto P63, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 90,55°, limitando-se com a Gleba 2; * 
SUL: um seguimento retilíneo medindo 134,92m, partindo do ponto P63 
até o ponto P244, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90,55°, 
limitando-se com o terreno vizinho; * OESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 6,36m, partindo do ponto P244 até o ponto P245, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 51,85°, limitando-se com a Avenida 
Arterial Projetada – Trecho 02. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE - APP - (NON AEDIFICANDI): Um terreno de forma 
irregular, constante da Área de Preservação Permanente - APP, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total 
de 20.405,16m² e um perímetro de 660,74m, de propriedade do 

Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total 
de 362,39m² e um perímetro de 124,97m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 60,48m, partindo 
do ponto P77 até o ponto P255, no sentido Oeste/Leste, com ângulo 
interno de 24,90°, limitando-se com a Projeção Canaleta Aberta de 
Drenagem Superficial; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 
25,38m, partindo do ponto P255 até o ponto P79, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 22,74°, limitando-se com a Gleba 2; * SUL: um 
seguimento retilíneo medindo 19,39m, partindo do ponto P79 até o ponto 
P78, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 152,59°, limitando-
se com a Gleba 2; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 19,72m, 
partindo do ponto P78 até o ponto P77, no sentido Sul/Norte, com ângulo 
interno de 159,77°, limitando-se com a Gleba 2;  ÁREA VERDE 10 - 
(AV 10): Um terreno de forma irregular, constante da Área Verde 10, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total 
de 3.035,16m² e um perímetro de 416,08m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 88,14m, partindo 
do ponto P263 até o ponto P26, no sentido Oeste/Leste, com ângulo 
interno de 123,53°, limitando-se com a Gleba 01; * LESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 45,01m, partindo do ponto P26 até o ponto 
P25, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 103,48°, limitando-se 
com a Gleba 01; * SUL: em seis seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 32,78m, partindo do ponto P25 até o ponto P81, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 62,17°, limitando-se com a Gleba 
02; o segundo retilíneo medindo 36,39m, partindo do ponto P81 até o 
ponto P257, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 258,23°, 
limitando-se com a Gleba 02; o terceiro retilíneo medindo 50,00m, 
partindo do ponto P257 até o ponto P258, no sentido Sul/ Norte, com 
ângulo interno de 21,04°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 12; o 
quarto retilíneo medindo 60,00m, partindo do ponto P258 até o ponto 
P259, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 270,00°, limitando-
se com o Lote 01 da Quadra 12; o quinto retilíneo medindo 32,67m, 
partindo do ponto P259 até o ponto P260, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 270,00°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 12; o 
sexto retilíneo medindo 17,55m, partindo do ponto P260 até o ponto 
P261, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-
se com a Rua "5" (Local); * OESTE: em dois seguimentos sendo, o 
primeiro curvilíneo medindo 5,17m, com raio de 2,50m, partindo do 
ponto P261 até o ponto P262, no sentido Leste/Oeste, limitando-se com a 
Rua "6" (Local); o segundo retilíneo medindo 48,37m, partindo do ponto 
P262 até o ponto P263, no sentido Sul/Norte, limitando-se com a Rua "6" 
(Local); ÁREA VERDE 11 - (AV 11): Um terreno de forma irregular, 
constante da Área Verde 11, no Loteamento Residencial Orgulho 
Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, 
Município de Sobral/CE, com área total de 294,91m² e um perímetro de 
81,19m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e 
estremando da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo 
medindo 20,30m, partindo do ponto P247 até o ponto P248, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com o Lote 01 
da Quadra 08; * LESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 24,81m, partindo do ponto P248até o ponto P69, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 55,91°, limitando-se com a Gleba 02; o 
segundo retilíneo medindo 9,08m, partindo do ponto P69 até o ponto 
P246, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 169,32°, limitando-se 
com a Gleba 02; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 27,00m, 
partindo do ponto P246 até o ponto P247, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 44,76°, limitando-se com a Rua "8" (Local); ÁREA 
VERDE 12 - (AV 12): Um terreno de forma irregular, constante da Área 
Verde 12, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 697,35m² e um perímetro de 229,69m, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando 
da seguinte maneira: * NORTE: em três seguimentos sendo, o primeiro 
retilíneo medindo 74,17m, partindo do ponto P239 até o ponto P65, no 
sentido Oeste/Leste, limitando-se com a Gleba 2; o segundo retilíneo 
medindo 35,93m, partindo do ponto P65 até o ponto P229, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 182,21°, limitando-se com o Lote 02 
da Quadra 10; o terceiro retilíneo medindo 1,14m, partindo do ponto 
P229 até o ponto P228, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 
180,00°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 10; * LESTE: em dois 
seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 2,89m, partindo do 
ponto P228 até o ponto P236, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
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partindo do ponto P178 até o ponto P179, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 174,91°, limitando-se com a Via Paisagística; o sexto 
retilíneo medindo 49,55m, partindo do ponto P179 até o ponto P180, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 161,52°, limitando-se com a 
Via Paisagística; o sétimo retilíneo medindo 59,43m, partindo do ponto 
P180 até o ponto P181, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
198,51°, limitando-se com a Via Paisagística; o oitavo retilíneo medindo 
11,68m, partindo do ponto P181 até o ponto P182, no sentido Sul/Norte, 
com ângulo interno de 183,35°, limitando-se com a Via Paisagística. 
QUADRAS E LOTES – DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS: 
QUADRA 02 - LOTE 01 (HABITACIONAL): Um terreno de forma 
irregular, constante da Quadra 02, no Loteamento Residencial Orgulho 
Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, 
Município de Sobral/CE, com área total de 7.926,60m² e um perímetro 
de 476,49m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: em cinco 
seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 10,79m, partindo do 
ponto P141 até o ponto P142, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno 
de 41,65°, limitando-se com a Via Paisagística; o segundo retilíneo 
medindo 27,44m, partindo do ponto P142 até o ponto P143, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 225,13°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 20,57m, partindo do ponto 
P143 até o ponto P144, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 
191,74°, limitando-se com a Via Paisagística; o quarto retilíneo medindo 
14,09m, partindo do ponto P144 até o ponto P145, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 185,46°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quinto retilíneo medindo 10,73m, partindo do ponto P145 
até o ponto P146, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 
167,95°, limitando-se com a Via Paisagística; * LESTE: em sete 
seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 1,74m, partindo do 
ponto P146 até o ponto 146A, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 54,66°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); o 
segundo retilíneo medindo 7,20m, partindo do ponto 146A até o ponto 
147, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 203,58°, limitando-se 
com a Avenida "A" (Coletora); o terceiro retilíneo medindo 20,50m, 
partindo do ponto P147 até o ponto P148, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Rua "2" (Local); o quarto 
retilíneo medindo 72,20m, partindo do ponto P148 até o ponto P149, no 
sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 270,00°, limitando-se com a 
Rua "2" (Local); o quinto retilíneo medindo 20,50m, partindo do ponto 
P149 até o ponto P150, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 
270,00°, limitando-se com a Rua "2" (Local); o sexto retilíneo medindo 
77,62m, partindo do ponto P150 até o ponto P151, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Avenida "A" 
(Coletora); o sétimo retilíneo medindo 0,81m, partindo do ponto P151 
até o ponto P152, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 165,97°, 
limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); * SUL: em dois 
seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 5,78m, partindo do 
ponto P152 até o ponto P84, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno 
de 114,03°, limitando-se com o Lote 02 da Quadra 02; o segundo 
retilíneo medindo 45,13m, partindo do ponto P84 até o ponto P83, no 
sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 158,13°, limitando-se com o 
terreno vizinho; * OESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro 
retilíneo medindo 56,69m, partindo do ponto P83 até o ponto P82, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 115,50°, limitando-se com o 
terreno vizinho; o segundo retilíneo medindo 86,45m, partindo do ponto 
P82 até o ponto P141, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
176,20°, limitando-se com o terreno vizinho. QUADRA 02 - LOTE 02 
(COMERCIAL): Um terreno de forma irregular, constante da Quadra 
02, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. 
José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área 
total de 1.012,27m² e um perímetro de 164,78m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 65,43m, partindo 
do ponto P85 até o ponto P84, no sentido Oeste/Leste, com ângulo 
interno de 66,52°, limitando-se com o terreno vizinho; * LESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 5,78m, partindo do ponto P84 até o ponto 
P152, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 123,48°, limitando-se 
com o Lote 01 da Quadra 02; * SUL: em quatro seguimentos sendo, o 
primeiro retilíneo medindo 9,50m, partindo do ponto P152 até o ponto 
P153, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 65,97°, limitando-
se com a Avenida "A" (Coletora); o segundo retilíneo medindo 40,62m, 
partindo do ponto P153 até o ponto P154, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 194,04°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); o 

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 7,00m, partindo do ponto P182 até o ponto P183, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 129,18°, limitando-se com a 
Avenida "A" (Coletora); o segundo retilíneo medindo 49,66m, partindo 
do ponto P183 até o ponto P184, no sentido Oeste/Leste, com ângulo 
interno de 156,42°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); * 
LESTE: em vinte e um seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
12,02m, partindo do ponto P184 até o ponto P185, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 69,64°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
segundo retilíneo medindo 2,97m, partindo do ponto P185 até o ponto 
P186, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 179,83°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 16,03m, partindo do 
ponto P186 até o ponto P187, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno 
de 185,62°, limitando-se com a Via Paisagística; o quarto retilíneo 
medindo 40,42m, partindo do ponto P187 até o ponto P188, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 176,65°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quinto retilíneo medindo 11,57m, partindo do ponto P188 
até o ponto P189, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 219,09°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o sexto retilíneo medindo 24,97m, 
partindo do ponto P189 até o ponto P190, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 191,10°, limitando-se com a Via Paisagística; o sétimo 
retilíneo medindo 14,10m, partindo do ponto P190 até o ponto P191, no 
sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 172,21°, limitando-se com a 
Via Paisagística; o oitavo retilíneo medindo 7,79m, partindo do ponto 
P191 até o ponto P192, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 
188,87°, limitando-se com a Via Paisagística; o nono retilíneo medindo 
7,24m, partindo do ponto P192 até o ponto P193, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 168,81°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo retilíneo medindo 10,39m, partindo do ponto P193 até o ponto 
P194, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 179,99°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o décimo primeiro retilíneo medindo 17,13m, 
partindo do ponto P194 até o ponto P195, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 152,92°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo segundo retilíneo medindo 17,61m, partindo do ponto P195 até o 
ponto P196, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 157,98°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o décimo terceiro retilíneo medindo 
9,22m, partindo do ponto P196 até o ponto P197, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 166,53°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo quarto retilíneo medindo 19,18m, partindo do ponto P197 até o 
ponto P198, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 176,88°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o décimo quinto retilíneo medindo 
18,83m, partindo do ponto P198 até o ponto P199, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 154,95°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo sexto retilíneo medindo 15,28m, partindo do ponto P199 até o 
ponto P200, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 192,73°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o décimo sétimo retilíneo medindo 
17,26m, partindo do ponto P200 até o ponto P201, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 185,80°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
décimo oitavo retilíneo medindo 20,24m, partindo do ponto P201 até o 
ponto P202, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 179,86°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o décimo nono retilíneo medindo 
15,89m, partindo do ponto P202 até o ponto P203, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 170,08°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
vigésimo retilíneo medindo 3,90m, partindo do ponto P203até o ponto 
P204, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 183,48°, limitando-se 
com a Via Paisagística; * SUL: em três seguimentos sendo, o primeiro 
retilíneo medindo 65,59m, partindo do ponto P204 até o ponto P93, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 45,34°, limitando-se com o 
terreno vizinho; o segundo retilíneo medindo 45,81m, partindo do ponto 
P93 até o ponto P92, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 
266,31°, limitando-se com o terreno vizinho; o terceiro retilíneo 
medindo 12,89m, partindo do ponto P92 até o ponto P174, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 163,66°, limitando-se com o terreno 
vizinho; * OESTE: em oito seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 2,32m, partindo do ponto P174 até o ponto P175, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 74,42°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o segundo retilíneo medindo 18,76m, partindo do ponto 
P175 até o ponto P176, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
192,96°, limitando-se com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo 
medindo 5,51m, partindo do ponto P176 até o ponto P177, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 177,74°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quarto retilíneo medindo 7,86m, partindo do ponto P177 
até o ponto P178, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 184,25°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o quinto retilíneo medindo 22,64m, 
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limitando-se com a Rua "4" (Local); * OESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 88,38m, partindo do ponto P277 até o ponto P276, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 89,76°, limitando-se com a Rua "4" 
(Local). QUADRA 05 - LOTE 01 (COMERCIAL): Um terreno de forma 
irregular, constante da Quadra 05, no Loteamento Residencial Orgulho 
Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, 
Município de Sobral/CE, com área total de 1.213,67m² e um perímetro 
de 203,51m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
medindo e estremando da seguinte maneira: * LESTE: um seguimento 
retilíneo medindo 93,41m, partindo do ponto P278 até o ponto P286, no 
sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 20,40°, limitando-se com a 
Rua "4" (Local); * SUL: um seguimento retilíneo medindo 8,58m, 
partindo do ponto P286 até o ponto P285, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com Área Verde 08; * OESTE: 
em sete seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 19,03m, 
partindo do ponto P285 até o ponto P284, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 125,32°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
segundo retilíneo medindo 6,55m, partindo do ponto P284 até o ponto 
P283, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 168,90°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 2,93m, partindo do 
ponto P283 até o ponto P282, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno 
de 175,88°, limitando-se com a Via Paisagística; o quarto retilíneo 
medindo 39,12m, partindo do ponto P282 até o ponto P281, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 140,91°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quinto retilíneo medindo 15,98m, partindo do ponto P281 
até o ponto P280, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 183,43°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o sexto retilíneo medindo 2,80m, 
partindo do ponto P280 até o ponto P279, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 175,07°, limitando-se com a Via Paisagística; o sétimo 
retilíneo medindo 15,11m, partindo do ponto P279 até o ponto P278, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 179,83°, limitando-se com a 
Via Paisagística. QUADRA 06 - LOTE 01 (HABITICIONAL): Um 
terreno de forma irregular, constante da Quadra 06, no Loteamento 
Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides 
Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total de 
3.408,72m² e um perímetro de 261,39m, de propriedade do MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte maneira: * 
NORTE: em três seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
63,57m, partindo do ponto P272 até o ponto P28, no sentido Oeste/Leste, 
com ângulo interno de 98,95°, limitando-se com a Gleba 01; o segundo 
retilíneo medindo 33,80m, partindo do ponto P28 até o ponto P27, no 
sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 146,17°, limitando-se com a 
Gleba 01; o terceiro retilíneo medindo 2,38m, partindo do ponto P27 até 
o ponto P271, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 241,93°, 
limitando-se com a Gleba 01; * LESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 25,47m, partindo do ponto P271 até o ponto P270, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 68,73°, limitando-se com o Lote 02 da 
Quadra 06; * SUL: um seguimento retilíneo medindo 102,48m, partindo 
do ponto P270 até o ponto P273, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 77,74°, limitando-se com a Rua "5" (Local); * OESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 33,69m, partindo do ponto P273 até o 
ponto P272, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 86,48°, 
limitando-se com a Avenida Arterial Projetada (Linha de Alta Tensão)– 
Trecho 01. QUADRA 06 - LOTE 02 (COMERCIAL): Um terreno de 
forma irregular, constante da Quadra 06, no Loteamento Residencial 
Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, Município de Sobral/CE, com área total de 1.961,35m² e um 
perímetro de 185,58m, de propriedade do MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: 
um seguimento retilíneo medindo 57,98m, partindo do ponto P271 até o 
ponto P264, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 111,27°, 
limitando-se com a Gleba 01; * LESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 50,85m, partindo do ponto P264 até o ponto P265, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 56,47°, limitando-se com a Rua "6" 
(Local); * SUL: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 22,39m, partindo do ponto P265 até o ponto P266, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 118,44°, limitando-se com a Rua "5" 
(Local); o segundo curvilíneo medindo 3,72m, com raio de 7,50m, 
partindo do ponto P266 até o ponto P267, no sentido Leste/Oeste, 
limitando-se com a Rua "5" (Local); o terceiro retilíneo medindo 8,75m, 
partindo do ponto P267 até o ponto P268, no sentido Leste/Oeste, 
limitando-se com a Rua "5" (Local); o quarto retilíneo medindo 5,50m, 
partindo do ponto P268 até o ponto P269, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Rua "5" (Local); o quinto 
retilíneo medindo 10,92m, partindo do ponto P269 até o ponto P270, no 

terceiro retilíneo medindo 10,28m, partindo do ponto P154 até o ponto 
P155, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 194,04°, limitando-
se com a Avenida "A" (Coletora); o quarto retilíneo medindo 1,21m, 
partindo do ponto P155 até o ponto P156, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 165,96°, limitando-se com a Avenida "A" (Coletora); * 
OESTE: um seguimento retilíneo medindo 31,96m, partindo do ponto 
P156 até o ponto P85, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
90,00°, limitando-se com a Área Verde 07. QUADRA 03 - LOTE 01 
(HABITACIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 03, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 12.100,62m² e um perímetro de 604,02m, 
de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e 
estremando da seguinte maneira: * NORTE: em três seguimentos sendo, 
o primeiro retilíneo medindo 217,37m, partindo do ponto P162 até o 
ponto P163, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 108,54°, 
limitando-se com a Rua "3" (Local); o segundo retilíneo medindo 
15,00m, partindo do ponto P163 até o ponto P164, no sentido Sul/Norte, 
com ângulo interno de 270°, limitando-se com a Rua "3" (Local); o 
terceiroretilíneo medindo 14,95m, partindo do ponto P164 até o ponto 
P165, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 90°, limitando-se 
com a Avenida "A" (Coletora); * LESTE: em oito seguimentos sendo, o 
primeiro retilíneo medindo 10,24m, partindo do ponto P165 até o ponto 
P166, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 50,82°, limitando-se 
com a Via Paisagística; o segundo retilíneo medindo 58,66m, partindo do 
ponto P166 até o ponto P167, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno 
de 176,65°, limitando-se com a Via Paisagística; o terceiro retilíneo 
medindo 49,55m, partindo do ponto P167 até o ponto P168, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 161,49°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quarto retilíneo medindo 23,47m, partindo do ponto P168 
até o ponto P169, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 198,48°, 
limitando-se com a Via Paisagística; o quinto retilíneo medindo 7,89m, 
partindo do ponto P169 até o ponto P170, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 185,09°, limitando-se com a Via Paisagística; o sexto 
retilíneo medindo 4,92m, partindo do ponto P170 até o ponto P171, no 
sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 175,75°, limitando-se com a 
Via Paisagística; o sétimo retilíneo medindo 17,86m, partindo do ponto 
P171 até o ponto P172, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 
167,27°, limitando-se com a Via Paisagística; o oitavo retilíneo medindo 
2,98m, partindo do ponto P172 até o ponto P173, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 167,04°, limitando-se com a Via Paisagística; * 
SUL: em três seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 43,48m, 
partindo do ponto P173 até o ponto P91, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 105,58°, limitando-se com o terreno vizinho; o 
segundo retilíneo medindo 50,65m, partindo do ponto P91 até o ponto 
P90, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 205,93°, limitando-
se com o terreno vizinho; o terceiro retilíneo medindo 41,22m, partindo 
do ponto P90 até o ponto P161, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 187,36°, limitando-se com o terreno vizinho;  * OESTE: um 
seguimento retilíneo medindo 31,13m, partindo do ponto P161 até o 
ponto P162, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 90,00°, 
limitando-se com Avenida "A" (Coletora). QUADRA 04 - LOTE 01 
(HABITICIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da Quadra 
04, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. 
José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área 
total de 7.633,15m² e um perímetro de 468,10m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo 
medindo 53,86m, partindo do ponto P276 até o ponto P275, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 89,97°, limitando-se com a Avenida 
"A" (Coletora); o segundo retilíneo medindo 38,94m, partindo do ponto 
P275 até o ponto P31, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 
72,58°, limitando-se com a Gleba 01; o terceiro retilíneo medindo 
15,35m, partindo do ponto P31 até o ponto P30, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 211,38°, limitando-se com a Gleba 01; o quarto 
retilíneo medindo 89,55m, partindo do ponto P30 até o ponto P29, no 
sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 258,99°, limitando-se com a 
Gleba 01; o quinto retilíneo medindo 8,55m, partindo do ponto P29 até o 
ponto P274, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 170,37°, 
limitando-se com a Gleba 01; * LESTE: um seguimento retilíneo 
medindo 40,81m, partindo do ponto P274 até o ponto P135, no sentido 
Norte/Sul, com ângulo interno de 80,88°, limitando-se com a Avenida 
Arterial Projetada (Linha de Alta Tensão) – Trecho 01; * SUL: um 
seguimento retilíneo medindo 132,66m, partindo do ponto P135 até o 
ponto P277, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 106,09°, 
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ponto P206, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 134,66°, 
limitando-se com aVia Paisagística; o terceiro retilíneo medindo 
16,12m, partindo do ponto P206 até o ponto P207, no sentido 
Sul/Norte, com ângulo interno de 176,52°, limitando-se com a Via 
Paisagística; o quarto retilíneo medindo 20,60m, partindo do ponto 
P207 até o ponto P208, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 
189,92°, limitando-se com aVia Paisagística; o quinto retilíneo 
medindo 14,04m, partindo do ponto P208até o ponto P209, no 
sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 179,86°, limitando-se com 
aVia Paisagística. QUADRA 10 - LOTE 01 (HABITACIONAL): 
Um terreno de forma irregular, constante da Quadra 10, no 
Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. 
José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com 
área total de 5.570,02m² e um perímetro de 351,11m, de propriedade 
do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da 
seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 
107,63m, partindo do ponto P231 até o ponto P232, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 77,09°, limitando-se com a Gleba 
02; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 96,41m, partindo do 
ponto P232 até o ponto P227, no sentido Norte/Sul, com ângulo 
interno de 53,21°, limitando-se com a Avenida Arterial 
Projetada(Linha de Alta Tensão) – Trecho 02; * SUL: em dois 
seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 85,18m, partindo 
do ponto P227 até o ponto P228, no sentido Leste/Oeste, com ângulo 
interno de 97,97°, limitando-se com a Rua "9" (Local); o segundo 
retilíneo medindo 1,14m, partindo do ponto P228 até o ponto P229, 
no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 131,67°, limitando-se 
com a Área Verde 12; * OESTE: em dois seguimentos sendo, o 
primeiro retilíneo medindo 32,19m, partindo do ponto P229 até o 
ponto P230, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 90,06°, 
limitando-se com o Lote 02 da Quadra 10; o segundo retilíneo 
medindo 28,56m, partindo do ponto P230 até o ponto P231, no 
sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 270,00°, limitando-se 
com o Lote 02 da Quadra 10. QUADRA 11 - LOTE 01 
(HABITACIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 11, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 7.641,56m² e um perímetro de 376,26m, 
de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e 
estremando da seguinte maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo 
medindo 43,64m, partindo do ponto P241 até o ponto P64, no sentido 
Oeste/Leste, com ângulo interno de 126,79°, limitando-se com a 
Gleba 02; * LESTE: um seguimento retilíneo medindo 94,12m, 
partindo do ponto P64 até o ponto P242, no sentido Norte/Sul, com 
ângulo interno de 90,81°, limitando-se com a Gleba 02; * SUL: um 
seguimento retilíneo medindo 117,51m, partindo do ponto P242 até o 
ponto P240, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 90,55°, 
limitando-se com a Rua "10" (Local); * OESTE: um seguimento 
retilíneo medindo 120,99m, partindo do ponto P240 até o ponto 
P241, no sentido Sul/Norte, com ângulo interno de 51,85°, limitando-
se com a Avenida Arterial Projetada(Linha de Alta Tensão) – Trecho 
02. SISTEMA VIÁRIO: O sistema viário do loteamento “Orgulho 
Tropical 3” totaliza 47.293,98m². AVENIDA “A” (COLETORA) * 
LARGURA: 21,00m; * EXTENSÃO: 354,13m; * INÍCIO: Limite 
Leste da Gleba 03 com a Gleba 01, entre os pontos P32 e P275; * 
TÉRMINO: Rotatória confrontante com a Área Verde 07 (AV 07) e o 
Lote 02 da Quadra 03; * RUAS TRANSVERSAIS: Rua “1” (Local), 
Rua “4” (Local) e Via Paisagística. AVENIDA ARTERIAL 
PROJETADA (LINHA DE ALTA TENSÃO) * TRECHO 01 * 
LARGURA: 30,00m; * EXTENSÃO: 234,23m; * INÍCIO: Limite 
Norte da Gleba 03 com a Gleba 01, entre os pontos P272 do Lote 01 
da Quadra 06 e o Ponto P274 do Lote 01 da Quadra 04; * TÉRMINO: 
Limite Sul da Gleba 01 com a Gleba 02, entre os pontos P251 do Lote 
02 da Quadra 07 e o ponto P73 do Lote 01 da Quadra 08; * RUAS 
TRANSVERSAIS: Rua “4” (Local), Rua “5” Local e Rua “8” 
(Local). * TRECHO 02 * LARGURA: 30,00m; * EXTENSÃO: 
150,16m; * INÍCIO: Limite Norte da Gleba 03 com a Gleba 02, entre 
os pontos P232 do Lote 01 da Quadra 10 e o Ponto P241 do Lote 01 da 
Quadra 11; * TÉRMINO: Limite Sul da Gleba 01 com o terreno 
vizinho, entre os pontos P244 da Área Verde 14 e o ponto P225 do 

sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 270,00°, limitando-se com a 
Rua "5" (Local); * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 25,47m, 
partindo do ponto P270 até o ponto P271, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 102,26°, limitando-se com o Lote 01 da Quadra 06. 
QUADRA 07 - LOTE 01 (HABITICIONAL): Um terreno de forma 
irregular, constante da Quadra 07, no Loteamento Residencial Orgulho 
Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, 
Município de Sobral/CE, com área total de 6.121,16m² e um perímetro 
de 331,25m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: um 
seguimento retilíneo medindo 28,85m, partindo do ponto P254 até o 
ponto P76, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 93,52°, 
limitando-se com a projeção canaleta aberta de drenagem superficial; 
* LESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
82,50m, partindo do ponto P76 até o ponto P75, no sentido Norte/Sul, 
com ângulo interno de 112,05°, limitando-se com a Gleba 02; o 
segundo retilíneo medindo 55,02m, partindo do ponto P75 até o ponto 
P253, no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 130,54°, limitando-
se com a Gleba 02; * SUL: um seguimento retilíneo medindo 42,11m, 
partindo do ponto P253 até o ponto P252, no sentido Leste/Oeste, com 
ângulo interno de 113,89°, limitando-se com o Lote 02 da Quadra 07; * 
OESTE: um seguimento retilíneo medindo 122,77m, partindo do 
ponto P252 até  o  ponto  P254,  no  sentido  Sul/Norte,  com ângulo
interno de 90,00°, limitando-se com a Avenida Arterial Projetada 
(Linha de Alta Tensão)– Trecho 01; QUADRA 08 - LOTE 01 
(HABITACIONAL): Um terreno de forma irregular, constante da 
Quadra 08, no Loteamento Residencial Orgulho Tropical 3, no Bairro 
Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, Município de 
Sobral/CE, com área total de 13.343,83m² e um perímetro de 
523,58m, de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
medindo e estremando da seguinte maneira: * NORTE: um 
seguimento retilíneo medindo 162,71m, partindo do ponto P249 até o 
ponto P250, no sentido Oeste/Leste, com ângulo interno de 129,63°, 
limitando-se com a Rua "8" (Local); * LESTE: um seguimento 
retilíneo medindo 88,20m, partindo do ponto P250 até o ponto P73, 
no sentido Norte/Sul, com ângulo interno de 61,01°, limitando-se 
com a Avenida Arterial Projetada(Linha de Alta Tensão) – Trecho 01; 
* SUL: em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 
59,68m, partindo do ponto P73 até o ponto P72, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 118,99°, limitando-se com a 
Gleba 02; o segundo retilíneo medindo 30,57m, partindo do ponto 
P72 até o ponto P71, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 
178,68°, limitando-se com a Gleba 02; o terceiro retilíneo medindo 
60,33m, partindo do ponto P71 até o ponto P70, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 183,01°, limitando-se com a 
Gleba 02; o quarto retilíneo medindo 12,48m, partindo do ponto P70 
até o ponto P248, no sentido Leste/Oeste, com ângulo interno de 
194,58°, limitando-se com a Gleba 02; o quinto retilíneo medindo 
20,30m, partindo do ponto P248 até o ponto P247, no sentido 
Leste/Oeste, com ângulo interno de 124,09°, limitando-se com a 
Área Verde 11; * OESTE: um seguimento retilíneo medindo 89,31m, 
partindo do ponto P247 até o ponto P249, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Rua "8" (Local). 
QUADRA 09 - LOTE 01 (COMERCIAL): Um terreno de forma 
irregular, constante da Quadra 09, no Loteamento Residencial 
Orgulho Tropical 3, no Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira 
Gomes Júnior, Município de Sobral/CE, com área total de 
1.459,29m² e um perímetro de 255,79m, de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, medindo e estremando da seguinte 
maneira: * NORTE: um seguimento retilíneo medindo 3,90m, 
partindo do ponto P209 até o ponto P210, no sentido Oeste/Leste, 
com ângulo interno de 90,00°, limitando-se com a Área Verde 08; * 
LESTE: em dois seguimentos sendo, o primeiro curvilíneo medindo 
5,60m, com raio de 12,50m, partindo do ponto P210 até o ponto P211, 
no sentido Norte/Sul, limitando-se com a Rua "8" (Local); o segundo 
retilíneo medindo 114,59m, partindo do ponto P211 até o ponto P212, 
no sentido Norte/Sul, limitando-se com a Rua "8" (Local); * OESTE: 
em cinco seguimentos sendo, o primeiro retilíneo medindo 77,07m, 
partindo do ponto P212 até o ponto P205, no sentido Sul/Norte, com 
ângulo interno de 18,07°, limitando-se com a Via Paisagística; o 
segundo retilíneo medindo 2,11m, partindo do ponto P205 até o 
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Lote 01 da Quadra 13; * RUAS TRANSVERSAIS: Rua “9” (Local) e 
Rua “10” (Local). RUA “1” (local) * LARGURA: 12,00m; * 
EXTENSÃO: 24,36m; * INÍCIO: Avenida “A” (Coletora); * 
TÉRMINO: Cul-de-Sac entre a Área Verde 01 (AV 01), o Lote 01 da 
Quadra 01 e a Área Verde 02 (AV 02);  * RUAS 
TRANSVERSAIS:Não possui. RUA “2” (LOCAL) * LARGURA: 
20,50m; * EXTENSÃO: 72,20m; * INÍCIO: Entre os pontos P147 e 
P148 do Lote 01 da Quadra 02; * TÉRMINO: Entre os pontos P149 e 
P150 do Lote 01 da Quadra 02; * RUAS TRANSVERSAIS: Não 
possui. RUA “3” (LOCAL) * LARGURA: 15,00m; * EXTENSÃO: 
194,10m; * INÍCIO: Entre os pontos P163 e P164 do Lote 01 da 
Quadra 03; * TÉRMINO:Calçada de contorno da Rotatória 
confrontante com a Área Verde 07 (AV 07) e o Lote 02 da Quadra 03; 
* RUAS TRANSVERSAIS: Não possui. RUA “4” (LOCAL) * 
LARGURA: 17,50m; * EXTENSÃO: 236,08m; * INÍCIO: Avenida 
Arterial Projetada (Linha de Alta Tensão) - Trecho 01; * TÉRMINO: 
Avenida “A” (Coletora); * RUAS TRANSVERSAIS: Não possui. 
RUA “5” (LOCAL) * LARGURA: 17,33m e 23,00m * EXTENSÃO: 
189,98m; * INÍCIO: Entre os pontos P256 e P260 do lote 01 da 
Quadra 12; * TÉRMINO:Avenida Arterial Projetada (Linha de Alta 
Tensão); * RUAS TRANSVERSAIS: Rua “6” (local). RUA “6” 
(LOCAL) * LARGURA: 14,20m; * EXTENSÃO: 52,14m; * 
INÍCIO: Limite Norte da Gleba 03 com a Gleba 01, entre os pontos 
P263 da Área Verde 10 (AV 10) e o Ponto P264 do Lote 02 da Quadra 
06; * TÉRMINO: Rua “5” (Local); * RUAS TRANSVERSAIS: Não 
possui. RUA “7” (LOCAL) * LARGURA: 9,50m; * EXTENSÃO: 
66,51m; * INÍCIO: Rua “4” (Local); * TÉRMINO: Rua “8” (Local); 
* RUAS TRANSVERSAIS: Não possui. RUA “8” (LOCAL) * 
LARGURA: 12,00m, 17,50m e 23,00m; * EXTENSÃO: 298,84m; * 
INÍCIO: Na Avenida Arterial Projetada (Linha de Alta Tensão) – 
Trecho 01; * TÉRMINO: No limite Sul da Gleba 03 com a Gleba 02, 
entre os pontos a P246 da Área Verde 11 – (AV 11) e o ponto P68 da 
Gleba 03; * RUAS TRANSVERSAIS: Não possui RUA “9” 
(LOCAL) * LARGURA: 13,50m e 24,50m; * EXTENSÃO: 
217,75m; * INÍCIO: No limite Norte da Gleba 03 com a Gleba 02, 
entre os pontos P218 da Área Verde 13 (AV 13)e o Ponto P239 da 
Área Verde 12 (AV 12); * TÉRMINO: Na Avenida Arterial Projetada 
(Linha de Alta Tensão) – Trecho 02; * RUAS TRANSVERSAIS: Não 
possui. RUA “10” (LOCAL) * LARGURA: 17,50m; * EXTENSÃO: 
126,39m; * INÍCIO: No limite Leste da Gleba 03 com a Gleba 02 
entre os pontos P242 do Lote 01 da Quadra 11 e o ponto P243 da Área 
Verde 14 (AV 14); * TÉRMINO: Na Avenida Arterial Projetada 
(Linha de Alta Tensão) – Trecho 02; * RUAS TRANSVERSAIS: Não 
Possui. VIA PAISAGISTICA * TRECHO 01 * LARGURA: 4,00m; * 
EXTENSÃO: 85,67m; * INÍCIO: No limite Norte da Gleba 03 com 
oterreno vizinho, entre os pontos P141 do Lote 01 da Quadra 02 e o 
ponto P140 da Área Verde 02 (AV 02); * TÉRMINO: Na Avenida “A” 
(Coletora), entre os pontos P135 da Área Verde 02 (AV 02) e o Ponto 
P146 do Lote 01 da Quadra 02. * TRECHO 02 * LARGURA: 4,00m; 
* EXTENSÃO: 176,66m; * INÍCIO: Na Avenida “A” (Coletora), 
entre os pontos P165 do Lote 01 da Quadra 03 e o Ponto P182 da Área 
de Preservação Permanente (APP); * TÉRMINO: No limite Sul da 
Gleba 03 com o terreno vizinho, entre os pontos P173 do Lote 01 da 
Quadra 03 e o Ponto P174 da Área de Preservação Permanente 
(APP). * TRECHO 03 * LARGURA: 4,00m; * EXTENSÃO: 
407,40m; * INÍCIO: Na Avenida “A” (Coletora), entre os pontos 
P184 da Área de Preservação Permanente (APP) e o ponto do P278 
do Lote 01 da Quadra 05; * TÉRMINO: No limite Sul da Gleba 03 
com o a Gleba 02, entre os pontos P217 da Área Verde 13(AV 13) e o 
ponto P68 da Gleba 03. * TRECHO 04 * LARGURA: 4,00m; * 
EXTENSÃO: 229,24m; * INÍCIO: No limite Norte da Gleba 03 com 
o a Gleba 02, entre os pontos P218 da Área Verde 13 (AV 13) e o ponto 
P218A da citada Via Paisagística; * TÉRMINO: Na Avenida Arterial 
Projetada (Linha de Alta Tensão) – Trecho 02, entre os pontos P226 
do Lote 01 da Quadra 13 e o ponto P226A da citada Via Paisagística. 
Após o cumprimento de todas as diligências, seja remetida, ainda, 
cópia deste Termo e anexo à Secretaria de Urbanismo e à 
Procuradoria Geral do Município, para ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. Sobral – Ceará, aos 04 de junho de 2014. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE DO 
DISTRITO INDUSTRIAL
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